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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 
 

R AT I F I C A Ç Ã O 
 

 
VILMAR LIMA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz de Salinas/MG, 

em cumprimento ao disposto no Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21, TORNA PÚBLICO 

que, tendo concordado com o que consta do Processo de Dispensa de Licitação n° 

001/2024, RATIFICA a contratação direta e por dispensa de licitação, para atender 

necessidade imediata e indispensável, para Contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

digitalização de documentos com recurso OCR. Contratada: 29.832.356 JARBAS 

HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob n° 29.832.356/0001-73 no 

valor de R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais), consoante planilha abaixo: 

 

ÍTEM 
DESCRIÇÃO 

UNID. QUANT. $ UNIT. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇAO DE 

DOCUMENTOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO, 

INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS E FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS (SCANNERS PROFISSIONAIS E 

SOFTWARES PARA DIGITALIZAÇÃO), 

Compreendendo os seguintes serviços: 

a) Fornecimento de mão de obra, alocada na 

sede do município, com o horário de trabalho 

estabelecido de acordo com o funcionamento 

do respectivo órgão; 

b) Fornecimento de scanner (s) profissional, com 

volume mínimo diário de processamento: 10.000 

páginas, conforme quantidade demandada 

para atender o respectivo município; 

c) Higienização básica dos documentos, onde 

tem por objetivo a retirada de detritos como, 

poeira, insetos, fuligem etc., que provocam a 

deterioração da documentação. É realizada 

mediante limpeza de documentos de folha a 

folha; 

d) Retirada de agrupadores metálicos (clipes, 

grampos, garras, etc.) são retirados de todos os 

Unid 380000 R$ 0,15 
R$ 

57.000,00 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE SALINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

documentos e anexos, para evitar que as 

oxidações desses materiais, sejam transferidas 

para o papel. 

e) Digitalização dos documentos com inserção 

de índices de acordo predefinição da 

administração municipal; 

f) Efetuar o controle de qualidade das imagens 

digitalizadas: conferência, imagem por imagem, 

comparando o documento original com a 

imagem capturada; 

2 

LOCAÇÃO DE SCANNER PROFISSIONAL COM 

MESA DIGITALIZADORA, com as seguintes 

especificações mínimas: 

a) Digitalização simples e duplex; 

b) Rápida digitalização de até 80 ppm /160 ipm 

(200 dpi em cores, tons de cinza ou P/B); 

c) Largura máxima do documento de até 242 

milímetros; 

d) Ciclo de trabalho diário de até 10.000 folhas; 

e) Alimentador automático de documentos 

robusto para no mínimo 100 folhas; 

mês 2 R$400,00 R$ 800,00 

VALOR TOTAL (R$) 57.800,00 

 

A Contratação possui fundamento nas disposições do Inciso II do Art. 75 da Lei Federal n° 

14.133/21 com suas alterações posteriores, autorizando o fornecimento imediato à 

Câmara Municipal de Santa Cruz de Salinas. 

 
 

Santa Cruz de Salinas/MG, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 

VILMAR LIMA DA SILVA 
Presidente 


